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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
DE CARTÃO DE CRÉDITO. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA
DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM PATAMARES BEM
SUPERIORES  À  MÉDIA  DE  MERCADO.  FATURAS
COLACIONADAS  AOS  AUTOS  QUE,  EMBORA
EVIDENCIEM  INDÍCIOS  DE  QUE  OCORREU  A
COBRANÇA  EXCESSIVA,  NÃO  TÊM  FORÇA
SUFICIENTE  PARA  CRAVAR,  EFETIVAMENTE,  TAL
ABUSIVIDADE.  NECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DE
PROVA  PERICIAL.  ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA,  EX-
OFFICIO,  DA  SENTENÇA  QUE  JULGOU
ANTECIPADAMENTE  A  LIDE.  REABERTURA  DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL. APELO PREJUDICADO.  

Mostrando-se prematuro  o  julgamento  antecipado  da lide,
diante  da  necessidade  de  produção  de  prova  pericial  no
caso concreto,  deve ser anulada,  de ofício,  a sentença  a
quo, a fim de que seja reaberta a instrução processual.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DE OFÍCIO, ANULOU-SE A SENTENÇA.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Josuel  Raimundo
Cavalcante, buscando a reforma da sentença (fls. 110/114) do Juízo de Direito

1



Apelação Cível nº 0016802-95.2013.815.0011

da 1ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, que julgou improcedente a
Ação Revisional de Contrato de Cartão de Crédito, ajuizada pelo apelante em
face do Banco Santander Brasil S/A.

Na exordial, o autor aduziu que é cliente do banco/promovido há
mais de uma década, porém, encontra-se abalado com os constantes abusos
praticados pela instituição financeira,  “em especial  quanto às taxas de juros
cobradas  no  cartão  de  crédito,  as  quais  são  fora  da  realidade  e  muito
superiores aos índices de qualquer mercado” (fl. 03).

Alegou, nesse aspecto, que durante o período de dezembro de
2011 a abril  de 2013,  “aplicou juros de taxa mensal de 13,59% e anual de
401,44%, enquanto a Taxa Média de Mercado para transação em cartão de
crédito, divulgada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, é de 2,06% mensal e
27,66% anual e a taxa legal estabelecida pelo art. 161, parágrafo 1º do Código
Tributário Nacional é de 1% ao mês ou 12% ao ano” (fl. 05).

Com essas considerações, requereu a declaração de abusividade
dos  encargos  considerados  abusivos,  com  a  redução  dos  juros  para  o
percentual de 1% ao mês/ 12% ao ano, ou, pelo menos, sua adequação para a
taxa de mercado: 2,06% mensal e 27,66% anual; condenando-se o promovido
à  repetição  de  indébito  em dobro  das  quantias  indevidamente  pagas  e  ao
pagamento de uma indenização por danos morais.

Na  sentença  vergastada,  a  magistrada  sentenciante  julgou
improcedente o pleito exordial, argumentando que  “caso o autor pretendesse
revisar os juros remuneratórios, cumprir-lhe-ia provar que eles ultrapassaram a
média  de  mercado,  gerando,  assim,  onerosidade  excessiva.  Como  não  se
desincumbiu dessa tarefa, o caso é de indeferimento dessa parte do pedido” (fl.
113).

Nas  razões  do  presente  apelo  (fls.  118/126),  o  autor/apelante
sustenta que “para provar o alegado, basta analisar os extratos de cartão de
crédito (anexados ao final da petição inicial), vislumbrando-se que durante o
período considerado (2011, 2012 e 2013) o apelado utilizou uma taxa de juros
mensal de 13,59% e anual de 401,44%, enquanto a Taxa Média de Mercado
para transação em cartão de crédito, divulgada pelo Banco Central do Brasil –
BACEN, é de 2,06% mensal e 27,66% anual, ou seja, uma taxa 659,7% vezes
maior que a de mercado” (fl. 123).

Nas contrarrazões de fls. 129/133, o promovido/apelado pugnou
pela manutenção da sentença.

No  parecer  de  fls.  141/145,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento do recurso.

VOTO

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em  vigor  do  novo  CPC  (Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Feito  esse  registro,  consigno,  de  plano,  em  contínuo,  que  a
sentença  a  quo deve  ser  anulada,  ex-offico,  a  fim de  que  se  determine  a
realização de perícia, pelos motivos que passo a expor:

Conforme  relatado,  o  autor/apelante  ajuizou  a  presente  ação
alegando,  predominantemente,  que  sofreria abusos  na  cobrança  dos  juros
remuneratórios incidentes em suas faturas de cartão de crédito, porquanto, o
banco/promovido  “aplicou  juros  de  taxa  mensal  de  13,59%  e  anual  de
401,44%, enquanto a Taxa Média de Mercado para transação em cartão de
crédito, divulgada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, é de 2,06% mensal e
27,66% anual” (fl. 05).

Na  sentença  vergastada,  a  magistrada  a  quo,  inicialmente,
esclareceu entender desnecessária a realização de perícia para o deslinde da
controvérsia.  Quando  da  análise  de  mérito,  julgou  improcedente  o  pedido,
argumentando que “caso o autor pretendesse revisar os juros remuneratórios,
cumprir-lhe-ia provar que eles ultrapassaram a média de mercado, gerando,
assim, onerosidade excessiva. Como não se desincumbiu dessa tarefa, o caso
é de indeferimento dessa parte do pedido” (fl. 113).

No  presente  apelo,  o  autor/apelante  não  tergiversou  sobre  a
necessidade  de  perícia.  Sustentou,  de  logo,  a  tese  de  que  já  se  encontra
comprovado nos autos, através das faturas de cartão de crédito colacionadas
com a inicial,  que o banco/promovido cobrou juros remuneratórios em taxas
bem  superiores  àquelas  correspondentes  à  média  de  mercado,  o  que
caraterizaria o abuso e ensejaria a respectiva revisão e repetição de indébito.

De  fato,  vê-se  das  faturas  de  cartão  de  crédito  juntadas  ao
caderno processual que, no campo destinado à rubrica “CET – Custo Efetivo
Total”, constam cobranças em percentuais bem elevados, como 368,29% ao
ano  (fatura  de  fevereiro/2012);  400,37%  (abril/2012);  e  até  401,44%
(abril/2013);  tendo  sido  essa  a  praxe  verificada  em  todas  as  faturas
colacionadas com a exordial.
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Ocorre que, embora isso já sirva de forte indício de que os juros
foram  cobrados  em  patamares  bem  acima  das  médias  de  mercado  (que,
geralmente, ostentam percentuais entre 20% e 40% ao ano), ainda não se dá
para cravar essa certeza porque, como cediço, o aludido campo “CET – Custo
Efetivo  Total”  da  fatura  indica  não  apenas  a  taxa  de  juros  remuneratórios
(objeto da ação), mas sim o total de encargos pagos pelo consumidor nessas
espécies de operação de crédito, estando, portanto, nela englobados, além dos
juros, os custos com tributos, tarifas, IOF, registros, seguros, etc.

Como, no entanto, o patamar incidente no caso – mesmo em se
tratando  de  CET  –  chama  a  atenção  pela  sua  exorbitância  (taxas  entre
368,29%  e  401,44%  ao  ano),  é  grande  a  possibilidade  de  que  os  juros
remuneratórios  nela  inseridos  -  que,  em  geral,  constituem o  encargo  mais
elevado das operações de crédito -, tenham sido cobrados em excesso, razão
pela qual se faz necessária a realização de perícia, a fim de que se extraia,
com  precisão,  o  percentual  que  correspondeu  aos  juros  remuneratórios,
aferindo-se,  a  partir  dali,  se  estes  foram  ou  não  aplicados  em  patamares
superiores à média de mercado, premissa imprescindível para o julgamento da
demanda, já que, à luz de posicionamento proclamado pelo STJ, em julgado
submetido  à  sistemática  dos  recursos  repetitivos  (Resp.  1.112.879/PR),  “é
possível a correção para a taxa média se for verificada abusividade nos juros
remuneratórios praticados”.

Com efeito, diante da imprescindibilidade da realização de perícia
no caso dos autos,  mostra-se  inadequado o  julgamento  antecipado da lide
exarado em primeiro grau, sendo imprescindível a anulação da sentença, para
fins  de  reabertura  de  instrução  processual,  providência  que,  embora  não
requerida  pela  parte  apelante,  pode  ser  decretada  de  ofício,  conforme
precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NA  MEDIDA  CAUTELAR.
REQUISITOS  NÃO  PREENCHIDOS.  TRIBUNAL  DE
ORIGEM.  PERÍCIA.  DETERMINAÇÃO  DE  OFÍCIO.
POSSIBILIDADE.
1. É possível ao Tribunal de segunda instância determinar a
realização de prova pericial,  inclusive de ofício, de acordo
com a jurisprudência deste STJ. […].1

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  ÔNUS  DA
PROVA. DETERMINAÇÃO EX OFFICIO DE JUNTADA DE
DOCUMENTOS PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. INICIATIVA
PROBATÓRIA.  FORMAÇÃO  LIVRE  DO
CONVENCIMENTO. ART. 130 DO CPC.
1. Está assentado nesta Corte Superior o entendimento de
ser  possível  ao  magistrado  determinar,  de  ofício,  a
realização das provas que julgar necessárias, a fim de firmar
devidamente  o  seu  juízo  de  convicção,  sem  que  isso

1 STJ -  AgRg na MC 24.460/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
06/10/2015, DJe 15/10/2015.
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implique violação do princípio da demanda, nos termos do
art. 130 do Código de Processo Civil. A iniciativa probatória
do juiz, no Direito Pátrio, é ampla, podendo agir ex officio,
para  assim  chegar  à  verdade  real,  no  interesse  da
efetividade da Justiça.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.2

Destarte, com a decretação de nulidade da sentença,  ex-officio,
para fins de reabertura da instrução processual, com a realização de perícia,
fica prejudicado o recurso apelatório, no qual o autor/apelante só tergiversou
sobre a questão meritória.

Face ao exposto, ANULO, de ofício, a sentença vergastada, para
que seja reaberta a instrução processual, com a realização de perícia contábil a
averiguar as taxas de juros remuneratórios aplicadas nas faturas de cartão de
crédito descritas na inicial. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro
dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
outubro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

g/07

2 STJ  -  AgRg  no  Ag  1154432/MG,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
06/11/2012, DJe 14/11/2012.
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